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LEI Nº 199/1957 
 

Dispõe sobre aquisição de veículos motorizados e 
contém outras providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a, nos termos do decreto federal nº 41.097, de 7 de 

março de 1957, e instruções baixadas pela comissão de Máquinas Rodoviárias, criada pelo mesmo 
decreto, tomar, junto ao Departamento Nacional de Estrada de Rodagem (D.N.E.R.) e ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico (B.N.D.E.), as providências necessárias à aquisição, mediante 
importação financiada, de um Trator Caterpillar D.4, com lâmina 4ª, e uma Moto-Niveladora Caterpillar, 
modelo 112, destinados a abertura e conservação de estradas dentro do município, podendo despender, 
para esse fim, até a importância de Cr$ 2.110.000,00 (dois milhões, cento e dez mil cruzeiros). 

 
Art. 2º  O pagamento da despesa a que se refere o art. 1º, será feito: 
 
1) à vista: 
 
a) até Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil cruzeiros) correspondente ao primeiro pagamento 

de 20% (vinte por cento) do valor F.O.B. porto de embarque, despacho e seguro marítimo até o Rio de 
Janeiro, taxas de AVAL do Banco avaliador da operação; 

 
b) até Cr$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil cruzeiros) correspondentes à remuneração do 

distribuidor do fabricante fornecedor das máquinas, conforme previsto nas Instruções da comissão das 
Máquinas Rodoviárias; 

 
2) a prazo: 
 
a) até Cr$ 1.400.000,00 (hum milhão e quatrocentos mil cruzeiros), por verbas orçamentárias 

próprias a serem incluídas nos orçamentos de 1958, 1959, 1960, 1961, e 1962, referentes aos pagamentos 
das parcelas financiadas dessa importação (saques ou dólares do fabricante e sobre taxas de câmbio 
conforme quadro anexo) e demais despesas de financiamento, juros, impostos de transferência de juros do 
fabricante, etc. 

 
Parágrafo único.  Para ocorrer aos pagamentos das parcelas financiadas (principal, juros, despesas 

de financiamento), durante os cinco anos de sua liquidação, fica o Prefeito autorizado a contratar com o 
B.N.D.E. pagamentos a serem deduzidos, anualmente, das cotas do município, no Fundo Rodoviário 
Nacional e no Imposto de Renda (parte disponível a ser obrigatoriamente utilizada em benefícios rurais), 
a prestação de AVAL e a ceder ao mesmo Banco, como meio de pagamento das obrigações avalizadas, 
essas mesmas cotas. 

 
Art. 3º  Fica aberto o crédito especial de Cr$ 710.000,00 (setecentos e dez mil cruzeiros) para 

ocorrer às despesas a que se refere às letras a e b do artigo 2º desta lei. 
 
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
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Mando, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

   
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 31 de agosto de 1957. 
 
Francisco Galvão César 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 

 
 
 
 
 
 

 
 


